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ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Ficam convidados os senhores Acionistas da Companhia Energética do
Piauí – CEPISA, a se reunirem na sede da Companhia, na Avenida
Maranhão, 759 sul, na cidade de Teresina, Estado do Piauí, no dia 26 de
Abril de 2004, às 10:00 horas para, em Assembléia Geral Ordinária,
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  
 
1. Relatório da Administração, Demonstrações Contábeis e Parecer do

Conselho Fiscal, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de
2003; 

2. Eleição de membros para o Conselho Fiscal e respectivos suplentes; 
3. Fixação da remuneração dos membros do Conselho de Administração,

Conselho Fiscal e Diretoria Executiva; 
4. Assuntos gerais. 
 
 

Teresina, 12 de abril de 2004 
 
 

JOSÉ EUDES FREITAS 
Presidente do Conselho de Administração 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE  ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS-UGP

EDITAL Nº  06/2004

A PRESIDENTE DA COMISSÃO  constituída pela Portaria GSE/ADM de nº
014/04  torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições ao processo
de seleção simplificado para a contratação de professor substituto para a área de
Polivalëncia rede estadual de ensino, contratação temporária para o ano letivo de 2004
, em regime de trabalho de  20 horas, regendo-se o mencionado  processo pelas
disposições legais aplicáveis e pelas instruções deste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria  Estadual
de Educação e abrangerá  a docência de 1ª a 4ª serie do Ensino fundamental,  conforme
anexo I neste edital.
1.2. A remuneração inicial, para a jornada de 20 (vinte) horas é de 336,00(trezentos e
trinta e seis reais)

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Período:  as inscrições poderão ser realizadas no período de 14 a 16 de abril de
2004, no horário de 8:00h às 18:00h;
2.2. Local: Os  locais onde serão feitas as inscrições são as principais Escolas nos
municípios relacionados no anexo I  quadro de necessidades de professores.
2.3. Requisitos:

a)preenchimento de ficha de Inscrição;
b)apresentação de documento de identidade (fotocópia e original);
c)procuração  particular e documento de identidade (fotocópia e original), no caso  da
inscrição ser realizada por representante da pessoa interessada;

2.4. O candidato se inscreverá apenas para área de Polivalëncia;
2.5 O município onde se realizou  a inscrição será o mesmo de
concorrência e realização da prova;

LEIA-SE

DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE “E”  PARA O CARGO DE PROFESSOR CLASSE

“F”

DECRETO S/N DE 30 /03/93, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº78 DE  28/04/
93

FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA

MATRÍCULA 052274-X

ONDE SE LÊ

DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE “C” PARA O CARGO DE PROFESSOR

CLASSE”E”

LEIA-SE

DO CARGO DE PROFESSOR  CLASSE “A” PARA O CARGO DE PROFESSOR CLASSE

“E”

DECRETO S/N DE 15.10.03, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL  Nº200 DE 17.10.03

ANTONIO DA SILVA LUZ

MATRÍCULA 057357-4

ONDE SE LÊ

DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE “C”  PARA O CARGO DE PROFESSOR CLASSE

“F”

LEIA-SE

DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE “E”  PARA O CARGO DE PROFESSOR  CLASSE

“F”

DECRETO S/N DE 11.08.03, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº154 DE 14.08.03

MARIA NORANEIDE RODRIGUES DO NASCIMENTO

MATRÍCULA 086228-2

ONDE SE LÊ

DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE “E”  PARA O CARGO DE PROFESSOR CLASSE

“F”

LEIA-SE

DO CARGO DE SUPERVISOR EDUCACIONAL CLASSE “E” PARA O CARGO DE

SUPERVISOR EDUCACIONAL CLASSE “F”

Teresina(PI), 03 de Março  de 2004.

P. P.  9842


